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DECRETO Nº. 4.605/2018
 SUMULA: Dá denominação às Ruas do Condomínio Lago Azul, situado na Estrada para 
o Antigo Porto Casanova, objeto das matriculas n. 5.371 e 6.091, respectivamente, no Município de 
Primeiro de Maio – Estado do Paraná.
 CONSIDERANDO: A necessidade de regularização na denominação de ruas dos bairros 
e loteamentos do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 DECRETA:
 ARTIGO 1º. As Ruas do Condomínio Lago Azul, situado na Estrada para o Antigo Porto 
Casanova, objeto das matriculas n. 5.371 e 6.091, respectivamente, aprovado pelo Decreto n. 1.435-
A/2002, de 20 de agosto de 2002.
 Rua A Rua das Cascatas
 Rua B Rua Cachoeiras
 Rua C Rua Cataratas do Iguaçu
 ARTIGO 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Prefeitura do Município de Primeiro de Maio, em, 09 de outubro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 205/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de  SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela lei Orçamentaria  nº 2.684 de 30/11/2017.
 Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional Suplementar, no Orçamen-
to Geral do Município, no valor de R$ 117.000,00 (Cento e Dezeste mil reais), destinado a reforço da 
seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR
 02.040.00.000.0000.0.000. Controladoria GEral
 02.040.04.000.0000.0.000. Administração
 02.040.04.124.0000.0.000. Controle Interno
	 02.040.04.124.0018.0.000.	Gestão	de	Receitas	e	Controle	interno	e	financeiro
 02.040.04.124.0018.2.015. Manutenção dos serviços de Controladoria Geral.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 21 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
    CIVIL                         3.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Receita
 04.030.04.000.0000.0.000. Administração
 04.030.04.129.0000.0.000. Administração de Receitas
 04.030.04.129.0018.0.000. Gestão de Receitas e Controle Interno e Financeiro
 04.030.04.129.0022.2.026. Manutenção dos serviços de  Lançadoria e Fiscalização.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 64 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                       20.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Fundo  da Assitência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para desenvolvimento de pessoas e familias  
 atraves de politicas de Assistencia Social
 06.030.08.244.0011.2.052. Manutenção das atividades de proteção social basica - CRAS.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 200 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                        5.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Fundo  da Assitência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para desenvolvimento de pessoas e familias  
 atraves de politicas de Assistencia Social
 06.030.08.244.0011.2.052. Manutenção das atividades de proteção social basica - CRAS.
 -3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 201 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     1.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.040.00.000.0000.0.000. Divisão Fundo  da Criança e Adolescente
 06.040.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.040.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
 06.040.08.243.0012.0.000. Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos
 06.040.08.243.0012.6.054. Manutenção do Conselho Tutelar.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 209 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                    16.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INF. E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodovários
 07.020.26.000.0000.0.000. Transporte
 07.020.26.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.020.26.452.0008.0.000. Conservação, manutenção da Infraestrutura
 07.020.26.452.0008.2.057. Manutenção dos serviços do Rodoviario Municipal.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 225 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                      10.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INF. E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodovários
 07.020.26.000.0000.0.000. Transporte
 07.020.26.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.020.26.452.0008.0.000. Conservação, manutenção da Infraestrutura
 07.020.26.452.0008.2.057. Manutenção dos serviços do Rodoviario Municipal.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 226 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 13.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.040.00.000.0000.0.000. Divisão de de Transito e Transporte
 07.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.040.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.040.15.452.0016.0.000. Gerenciamento dos residuos solidos urbanos  
 07.040.15.452.0016.2.060. Manuntenção dos serviços de Limpeza Publica.
 - 3.0.00.00.00.00 01511 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01511 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01511 APLICAÇÕES DIRETAS
 240 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                         38.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.040.00.000.0000.0.000. Divisão de de Transito e Transporte
 07.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.040.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.040.15.452.0016.0.000. Gerenciamento dos residuos solidos urbanos  
 07.040.15.452.0016.2.060. Manuntenção dos serviços de Limpeza Publica.
 - 3.0.00.00.00.00 01511 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01511 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01511 APLICAÇÕES DIRETAS
 242 - 3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   5.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Manutenção Urbana
 07.050.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.050.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.050.15.452.0008.0.000. Conservação, manutenção da Infraestrutura  
 07.050.15.452.0008.2.062. Manutenção dos serviços do Cemiterio e casa mortuaria.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresa especializada em construção civil para Reforma e Ampliação 
da Escola Municipal Luiz Deliberador, compreendendo o fornecimento de Materiais, Equipamentos, 
Ferramentais e Mão de Obra, conforme pedido, Planilha Orçamentária da obra, Memoriais Descritivos, 
Cronograma Físico-Financeiro, Cópia da ART nº 20184283233 e projetos em anexo.
 SERTANÓPOLIS, 15 de outubro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

ANDRÉ SOLANO SOUTO
Presidente da Comissão de Licitação do Município

 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 250 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                      1.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
 10.020.04.000.0000.0.000. Administração
 10.020.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.020.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.020.04.122.0001.2.079. Manutenção dos serviços de compra e alienações.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 325 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                         1.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.090.00.000.0000.0.000. Divisão de Frotas
 10.090.04.000.0000.0.000. Administração
 10.090.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.090.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.090.04.122.0001.2.090. Serviços de manutenção e Conservação da frota.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 379 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
    CIVIL                        1.000,00
 11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE  PLANEJAMENTO URBANO
 11.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Planjamento
 11.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 11.040.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 11.040.15.451.0019.0.000. Gestão de Planejamento, Orçamento e Fiscalização de obras.
 11.040.15.451.0002.2.123. Manutenção dos serviços de Arquitetura, Urbanismo e Habitação.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 404 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
    CIVIL                        2.000,00
 11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE  PLANEJAMENTO URBANO
 11.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Planjamento
 11.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 11.040.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 11.040.15.451.0019.0.000. Gestão de Planejamento, Orçamento e Fiscalização de obras.
 11.040.15.451.0002.2.123. Manutenção dos serviços de Arquitetura, Urbanismo e Habitação.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 405 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                  1.000,00
 Total Suplementação:                      117.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminação abaixo
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR
 02.040.00.000.0000.0.000. Controladoria GEral
 02.040.04.000.0000.0.000. Administração
 02.040.04.124.0000.0.000. Controle Interno
	 02.040.04.124.0018.0.000.	Gestão	de	Receitas	e	Controle	interno	e	financeiro
 02.040.04.124.0018.2.015. Manutenção dos serviços de Controladoria Geral.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 22 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   3.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Receita
 04.030.04.000.0000.0.000. Administração
 04.030.04.129.0000.0.000. Administração de Receitas
  04.010.04.129.0018.0.000. Gestão de Receitas e Controle Interno e Financeiro
 04.030.04.129.0022.2.026. Manutenção dos serviços de  Lançadoria e Fiscalização.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 69 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV DE TERC – PESSOA 
    JURIDICA                    20.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Fundo  da Assitência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para desenvolvimento de pessoas e familias  
 atraves de politicas de Assistencia Social
 06.030.08.244.0011.2.052. Manutenção das atividades de proteção social basica - CRAS.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 203 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                      6.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.040.00.000.0000.0.000. Divisão Fundo  da Criança e Adolescente
 06.040.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.040.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
 06.040.08.243.0012.0.000. Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos
 06.040.08.243.0012.6.054. Manutenção do Conselho Tutelar.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 213 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERV DE TERC – PESSOA 
    FISICA                       15.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.040.00.000.0000.0.000. Divisão Fundo  da Criança e Adolescente
 06.040.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.040.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
 06.040.08.243.0012.0.000. Crianças e Adolescente com Direitos Garantidos
 06.040.08.243.0012.6.054. Manutenção do Conselho Tutelar.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 214 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV DE TERC – PESSOA 
    JURIDICA                      1.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INF. E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodovários
 07.020.26.000.0000.0.000. Transporte
 07.020.26.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.020.26.452.0008.0.000. Conservação, manutenção da Infraestrutura
 07.020.26.452.0008.2.057. Manutenção dos serviços do Rodoviario Municipal.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 228 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                  23.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.040.00.000.0000.0.000. Divisão de de Transito e Transporte
 07.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.040.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.040.15.452.0016.0.000. Gerenciamento dos residuos solidos urbanos  
 07.040.15.452.0016.2.060. Manuntenção dos serviços de Limpeza Publica.
 - 3.0.00.00.00.00 01511 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01511 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01511 APLICAÇÕES DIRETAS
 245 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERV DE TERC – PESSOA 
    JURIDICA                    43.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Manutenção Urbana
 07.050.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.050.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
 07.050.15.452.0008.0.000. Conservação, manutenção da Infraestrutura  
 07.050.15.452.0008.2.062. Manutenção dos serviços do Cemiterio e casa mortuaria.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 252 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                   1.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
 10.020.04.000.0000.0.000. Administração
 10.020.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.020.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.020.04.122.0001.2.079. Manutenção dos serviços de compra e alienações.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 329 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 
    LOCOMOÇÃO                        1.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.090.00.000.0000.0.000. Divisão de Frotas
 10.090.04.000.0000.0.000. Administração
 10.090.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.090.04.122.0001.0.000. Apoio Administrativo
 10.090.04.122.0001.2.090. Serviços de manutenção e Conservação da frota.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 380 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    1.000,00
 11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE  PLANEJAMENTO URBANO
 11.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Planjamento
 11.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 11.040.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 11.040.15.451.0019.0.000. Gestão de Planejamento, Orçamento e Fiscalização de obras.
 11.040.15.451.0002.2.123. Manutenção dos serviços de Arquitetura, Urbanismo e Habitação.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 407 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                      2.000,00
 11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE  PLANEJAMENTO URBANO
 11.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Planjamento
 11.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 11.040.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 11.040.15.451.0019.0.000. Gestão de Planejamento, Orçamento e Fiscalização de obras.
 11.040.15.451.0002.2.123. Manutenção dos serviços de Arquitetura, Urbanismo e Habitação.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 408 - 3.3.90.30.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 
    LOCOMOÇÃO                      1.000,00
 Total Redução:                      117.000,00
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 15  de outurbro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 02/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Sertanópolis, NOTIFICA, por este Edital, nos termos do artigo 
153 e da Lei Municipal n.º 1.508/2007 e artigo 15, inciso I, da Lei Municipal n.º 1.687/2009, os seguintes 
proprietários de lotes sujos e com vegetação alta no Município de Sertanópolis, que se encontram em 
local incerto ou não foram, por diversas vezes, localizados:
	 	Quadra:	22,	Lote:	05	–	CENTRO,	Proprietário(a):	IZAQUEU	GONÇALVES	ZELLA.	Pro-
cesso	de	Notificação	de	Infração,	N.º	283.09.2018.
	 	Quadra:	10,	Lote:	11	–	RESIDENCIAL	SANTO	SORIANI,	Proprietário(a):	LUIZ	HENRI-
QUE	REIS.	Processo	de	Notificação	de	Infração,	N.º	297.10.2018.		
	 	Quadra:	04,	Lote:	13	–	RESIDENCIAL	SANTO	SORIANI,	Proprietário(a):	VAINE	RIBEI-
RO	DA	SILVA.	Processo	de	Notificação	de	Infração,	N.º	298.10.2018.		
	 Ficam,	os	notificados,	cientes	de	que	possuem	como	último	prazo	a	data	de	31/10/2018,	
para	a	efetiva	limpeza	do	lote,	cientificada.	Ainda,	que	o	proprietário	mantenha	o	lote	sujo,	cobertos	de	
mato e com plantas de espécie alta constitui infração ao disposto nos artigos 11 e 88 da Lei Municipal 
n.º 1.508/2007 (Código de Posturas) e artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.687/2009 (Lei de Controle e 
Prevenção Permanente à Dengue e Febre Amarela). 
 Após esta data, se os proprietários não procedam à limpeza de seu lote, serão multados 
no valor de 03 UFM – Unidade Fiscal do Município (R$ 245,07 – Duzentos e quarenta e cinco reais e 
sete	centavos),	sendo	que	a	cada	vez	que	for	verificada	a	reincidência,	haverá	aplicação	de	multa	em	
dobro.
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